
                                 

TERMO DE REFERÊNCIA N. 36/2025 

1. OBJETO 

 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de LOCAÇÃO DE AMBULÂNCIAS 

BRANCAS ELETIVAS TIPO A, para atender às necessidades de transporte de pacientes no âmbito da 

Secretaria Municipal de Saúde de Itajaí/SC, conforme especificações técnicas. 

1.1. Especificações e quantidades 

 

Item Descrição Unid Qtd Valor Uni. Valor Mensal Valor Anual 

1 

A locação deve ser de um 
veículo zero quilômetro, do tipo 
furgão CDI com capacidade de 

10 m3, configurado como 
ambulância branca eletivo tipo 

A. O veículo precisa possuir 
maca reserva, ser plotado no 
padrão do município e contar 
com ar-condicionado, direção 

hidráulica/elétrica e vidros 
elétricos. 

O ano de fabricação do veículo 

deve ser não inferior a 2024 e o 

ano do modelo não inferior a 

2025. Além disso, o veículo 

precisa ser equipado com 

rastreador veicular e seguro 

total, inclusive para terceiros. É 

obrigatório que o licenciamento 

esteja em dia e que o veículo 

atenda às normas mínimas de 

segurança das resoluções do 

DENATRAN. O serviço de 

locação inclui manutenções 

preventivas e corretivas, mas 

não há o fornecimento de 

motorista. 

Uni. 5 R$ 17.549,45 R$ 87.747,25 R$ 1.052.967,0000 

  
 

1.2. Da natureza do objeto 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, respeitando a vedação do art. 20 

da Lei Federal nº 14.133/2021 e o disposto no Decreto Municipal nº 713/2023. A contratação possui 

natureza caracterizada como comum, conforme justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar. 



                                 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de locação de ambulâncias 

justifica-se pela necessidade de substituição da frota atual. O excessivo custo de manutenção e o desgaste 

operacional dos veículos atuais, decorrente da alta quilometragem, comprometem a segurança e a 

disponibilidade operacional da frota. A locação é a solução mais conveniente e vantajosa, pois garante a 

disponibilidade de veículos zero quilômetro e transfere para a contratada a responsabilidade e os custos 

com manutenção, seguro e substituição de veículos. 

3. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 

 
A referida contratação da solução escolhida será realizada por pregão eletrônico. O fornecedor será 
selecionado por meio da adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
 

4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

 

4.1. Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de preços (para análise da 
equipe técnica na fase de julgamento da proposta final de preços): 

( x) Não 

(    ) Sim 

 
4.2.  Será exigido amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s) serviço(s): 

( x  ) Não 

(     ) Sim 

 
 

4.3. Será exigida prova de conceito? 

(  x) Não 

(   ) Sim 

 

 

4.4. Será exigida carta de solidariedade? 

( x ) Não 

(    ) Sim 

 

 

4.5. Será exigida garantia de proposta? 

( x ) Não 

(    ) Sim 

 

4. 6. Preferência ME/EPP: 

(  ) Sim 

(x) Não 



                                 

 

Justifica-se a não observância da Lei Nº 7.785/2025, tendo em vista a impossibilidade de identificar, em 

pesquisa de mercado, a existência de fornecedores competitivos enquadrados nessa categoria e 

sediados local e regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas neste instrumento 

convocatório. A ausência de parâmetros que afastem esses riscos, poderá acarretar prejuízo e 

desvantagem à Administração, pela inexistência de um ambiente competitivo real entre microempresas 

e empresas de pequeno porte, para a disputa de respectiva pretensão contratual. A isso tudo, some-se 

o problema de contratação de empresa de pequeno porte em contratações para as quais elas não 

possuem efetivas condições de suportar as nuances da contratação com o Poder Público, com a 

possibilidade de conduzir um certame fracassado. Demais disso, é notório que a restrição à participação 

de outras empresas, apesar de amparada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, não é absoluta. De 

todo modo, as ME e EPP terão garantidos as suas prerrogativas de tratamento diferenciado e 

favorecido, dispostos na Lei Complementar nº 123, de 2006, razão pela qual decisão preserva a 

competitividade do certame e garante a isonomia. 

 

 

5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

 

Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar os seguintes requisitos: 

5.1. Qualificação Técnica:  

Atestado  de  Capacidade  Técnica  emitido  por  pessoa  jurídica  de  direito público  ou  privado,  

comprovando  que  a  licitante  realizou  serviços compatíveis com o objeto da presente licitação. 

Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, com identificação 

da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto; local e data. 

5.2. Qualificação Econômico-Financeira:  

a) Balanço patrimonial, demonstrações do resultado do exercício e demais demonstrações contábeis 

exigíveis e apresentadas na forma da lei, relativos ao último exercício social, ou aos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais, quando a empresa possuir mais de 2 (dois) anos de existência, vedada a 

substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

b) Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante 

c) Comprovação de Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo, equivalente a 10% (dez por cento) 

do valor estimado da contratação anual, admitida a atualização na forma da lei, nos termos do art. 

69, § 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021, devidamente justificada em razão do vulto e da 

complexidade do objeto. 

Observação Importante: As exigências de qualificação econômico-financeira acima elencadas são 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações contratuais, visando à contratação de 

empresa com capacidade econômico-financeira compatível com o objeto, sem restringir 

indevidamente a competitividade do certame, em observância ao art. 37, inciso XXI, da Constituição 



                                 

Federal e à Lei Federal nº 14.133/2021. 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Prazo de entrega/execução 
O início da execução deverá ser imediato após a assinatura do contrato, com a entrega dos veículos em 

até 10 dias úteis, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço (OS). 

6.2. Local, horário e endereço de entrega 

R. Leodegário Pedro da Silva, 300 - Barra do Rio 

Deverá ser entregue entre esses horários: (07:00 às 18:00) 

 

6.3. Bens perecíveis 

( x) Não 
(   ) Sim 

6.4. Garantia de execução do contrato 

Será exigida garantia de execução do contrato, nos moldes do Arts 96 a 102 da Lei nº 14.133/21, em 

valor correspondente a 10% do valor total do contrato? 

 

(   ) Não 

(x ) Sim 

 

6.5. Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica 

(   x  ) Garantia e/ou assistência técnica 

 

Especificar condições: 

A Contratada deverá efetuar os serviços de manutenção preventiva e corretiva, mantendo o 

veículo em perfeitas condições de uso. Em caso de indisponibilidade do veículo por motivo de 

manutenção ou sinistro, a Contratada deverá substituí-lo imediatamente por outro equivalente, 

sem ônus para a Administração 

 

 

7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

 

7.1 Da contratada 

Obriga-se a empresa vencedora a:  

a) Fornecer 5 (cinco) ambulâncias tipo furgão CDI de 10 m3, zero quilômetro, com maca reserva 



                                 

e plotadas. 

b) Manter os veículos em perfeitas condições de uso, com a documentação (licenciamento) em 

dia e em conformidade com as exigências do Código Nacional de Trânsito. 

c) Efetuar os serviços de manutenção preventiva e corretiva dos veículos. 

d) Substituir imediatamente qualquer veículo que não tenha condições de ser utilizado no 

serviço. 

e) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações fiscais, civis, tributárias e trabalhistas. 

f) Responsabilizar-se por todos os danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

g) Manter, durante a vigência da contratação, todas as condições de habilitação e qualificações 

exigidas. 

h) Designar um preposto para representá-la integralmente na execução do contrato. 

i) Providenciar seguro total da ambulância. 

j) Realizar a troca de pneus. 

k) Efetuar a troca do veículo a cada 3 anos de uso e/ou 80.000 km rodados, prevalecendo o que 

ocorrer primeiro. 

 

7.2 Da contratante 

Obriga-se a Administração/Contratante: 

a) comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos 
entregues; 

b) efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento estipulada na 
licitação e no Contrato; 

c) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços, 
sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e 
solicitando as medidas corretivas; 

d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das especificações 
do contrato; 

e) observar para que durante a vigência da contratação sejam cumpridas as obrigações 
assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação; 

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

g) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados; 
 

8. DO CONTRATO 



                                 

 

8.1. INSTRUMENTO CONTRATUAL 
(  x) Somente por assinatura de contrato 
 (  ) Autorização de Fornecimento + Contrato de garantia e assistência técnica 
(  ) Autorização de Fornecimento 

(  ) Outro. ___________________________________________________ 

 

8.2. VIGÊNCIA 
( ) O prazo de vigência da contratação é de xx dias, contados da data da autorização dos serviços. 

(x) O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da data de assinatura do contrato, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

(  ) O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que [...], sendo a vigência 

plurianual mais vantajosa considerando [...] OU o Estudo Técnico Preliminar. 

8.3. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 

Gestor: 

Nome: Mylene Martins Lavado 

Cargo:  Secretaria de Saúde                                                            

Matrícula:  1396706 

E-mail: gabinete.sms@itajai.sc.gov.br 

 

Fiscal: 

Nome:  Antônio Rodrigues Cabral Filho 

Cargo: Gerente de Frotas 

Matrícula:  2692701 

E-mail: transporte.sms@itajai.sc.gov.br 

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Da forma de pagamento 

11.1 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, revestida do aceite 

da autoridade competente e responsável pela Secretaria Municipal de Saúde, por meio de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente, indicadas pelo Contratado em sua proposta 

comercial. 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

mailto:transporte.sms@itajai.sc.gov.br


                                 

 

 

Itajaí/SC, 04 de setembro de 2025.   

 

 

 

                      

_____________________________________ 

Drª Mylene Martins Lavado 
Secretária Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Antônio Rodrigues Cabral Filho  

Gerente de Frotas 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Murilo Fernandes Linhares  

As despesas correrão a conta da dotação: 439. 

11. DO VALOR ESTIMADO 

 

O valor máximo estimado será de R$1.052.967,00 ( Um milhão, cinquenta e dois mil, novecentos e sessenta e sete 

reais). 



                                 

Diretor Administrativo 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Maria Malvina Zabini  

Atendente de Unidade de Saúde 
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